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Concorrência Pública 05/2022 - SETNFRA/CELOS

Art. 41. A Admlnistração não pode descumprir âs normas e condiçôes
do edital, ao qualse acha estltamente vincLrlada.
2sDecairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação
perante a administraçâo o licitante que não o fizer até o segundo dia
ú11! que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação em
concorrência, a abertura dos envelopes com as propostas em convite,
tomada de preços ou concurso, ou a reálizaçâo de leilão, as falhas ou
irregularidades que viciariam esse edital, hipótese ern que tal
comun cação não terá efeito de recurso.
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CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA, pessoa jurídÍca de direito privado inscrita CNpl:
09.234.399/0007-40, ROD pB 321, S/N, KM 2,6, Fazenda Marabá, Belém do Brejo da Cruz,
Paraíba, CEP:58.895-000, e-mail: dirêtoria@crilambiental.com.br, neste ato representada
pelo Sr. FELIPE AUGUSTO URA SOARES, brasileiro, inscrito no CpF:053.373.224_78, RG:
1661016 ITEP RN, vem, tempestivamente, à presença de Vossa Senhoria, apresentar
IMPUGNAçÃO ao edital da Concorrência pública OS/2022 - SEINFRA/CELOS, pelas razões
fáticas, técnicas e jurídicas a seguir delineadas.

I- DA TE[,4PESTIVIDADE

No que tangê ao prazo para aprêsentar impugnação ao eclital de licitação, a Lei
de Licitações ns 8.666/963 profere a seguinte orientação. /n verbis.

V-r,
A-cr ..

à

1>

nua tr.n.iscodê sôu.. Matoso, 18so - cãndetária , Natat/RN -cEp:59065_300
+s5 84 3206 3750/9615-3965 I www.crikmbienrat.com.br I conrer.iake@c.itimbienlal_com.br

tÊLtpEaLjcU<Tô Á l dodéhrEi

504RE5.0533732 rôÀsr6nl]d'



5, (,lt),1/' C R
o edital que rege o certanre traz c lê us ula expressa a respfro do p.azo

e procedimento de impugnação. conforme cláusula 02.0g do instrumento convocatório. têrn,
sel

02.08 euatquêr crdêdào e pàrte egrrim. para rmpugnàr o presente edita dê
ricitação por irreguràr dade na aphcaçào dà Lei 8.666/9i e art€;ações poíerioÍes,
devendo protocotar o pedido.te 05 ((jnco)dà, úteis antês da dâta tixada pêra â
ôbertura dos ênvêropes de habilttação, devendo a AdminisÍaçãojutgar e responder
à inrpugnôção em aré 03 (três) dias úteis, sem prejuÍzo da faiuljade prevista no §
1,, do art. 113, da tei8.666/93.

Por consegutndo, estando a sessão pú b lica marcâda pa ra o dia 30 dejunho de 2022,
res'" TIIVPESTIVA ê ore. ar.e i-rougnoçáo

II. DAS RAZÕES DE INiIPUGNAÇÃO

Trata se de licltaÇão deflagrada peo Município de Aracati com o objeto de
PROJETO DE COLETA E TRANSPORTE AO DESÍINO FINAL DE RESÍDUOs SÓTIOOi E OT
coNSERVAÇÂo E MANUTENÇÂo DA L \4pEzA DE vtAs E LoGMDouRos púBltcos Do
I\íUNÍCÍPÍO DE ARACATI.CE.

Ocorre que, ao anaiisar os termos do edjtal, a impugnante deparou_se com
cor'rdições que restrjneem a competitividade do certame, restando, portanto, ilegal e podendo
culminar com futura nulidade do proceclimento, o que traria sérios prejuÍzos à Àd.lnirtr.ção
Públicâ.

Conforme podemos observar no projeto básico, os serviços estão aglutinados
em lote único, quando deveriam estar separados/parcelados em itens.

_ Ressalta-sê que os serviços de coleta de lixo que foram aglutinados têm
características específicas, exigindo comprovação de capacidade técnica distútas, o que por
si só demonstra a necessidade de se licitar de forma frãcionada o obieto, especialmente o
item Çp"l-EÍA MANUAT. TRANSpORTE E pESTINACÃO FTNAL pE RESíDUOS SóLtpos oRtuNDOS
DA COLE TA HOSPITAIÂR

Desse modo, por entender que as normas do edital afrontam as dispostções da Lei
A..666/93 e os entendimentos jurisprudencials dos órgãos de Controle Externo_ que
determinam a contratação dividlda dos serviços àpresenta se a presente lmpugnação a fim
de que a Comissão de Licitaçôes promova as retificações necessárias, conforme se passa a
demonstrar.

. DO |VÉRITO

A) DA ILEGALIDADE DAAGLUTINAÇÃO DOS SERVIçOs EM LOTE ÚNICO

É manifesto que, Lei na 8.666/93, em seu artigo 3s, s1, inciso I veda de forma
clara e veemente a utilização de quaisquer manobras, atos, cLáusulas e/ou condições,julgamentos e decisões que discriminem ou afastem o caráter competitivo dá certame, bem
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como estabeleçam preferências, distinçôes ou situações imp\inent{t ou a,/,-,
irrelevantes para especificar o objeto do contrato, permitindo a exigàhcia qg_giiúadicação

A
IL

por
lote apenas se indispensável à garantia do cumprimento das obrigaçôes.

Nesse sentido, quando falarnos em ag utinação de serviços, convém destacar o
entendimento donrinante do Taibunal de Contas da União, o qual orienta excepcionalidade da
aquisição por lotes, utlizada apenas quêndo houver divisibilidacle do objeto, a fim de se
perrnitir a ampla participação dos interessados, bem como a efetiva bltsca pela melhor
proposta. É nesse sentido a Súmulà ne 247:

"É obrigatória a admissão da adjudicação por itêm e não por preçoglobat, noseditais
das licitações para a contrataÇão de obras, serviços, compras e êtenações, cuio objero
seia dlvisível, dosde que rão hajã prejuízo parê o cofjunto ou comp exo ou perda de
economiã de escata, tendo em !tstá o objetivo de propicÍâr a amplâ partÍcipação de
icitântes quê, embora nâo dispofdo de capacidade para a execução, foínecimento

ou aqu sição da totatdadê doobjeto, possam fazê tocoÍn íelação a itens ou unidâdês
autônomas, devendo as êxigênc as de habittação ad€quar-se a essa d v sib I darte,,

Considerada a súmula supracitadar comprova se o intento da Administraçâo
Públicâ na proteçâo ao prlncípio da compettividade no âmbito das Llcitaçôes, que se vê
prejudicado no referldo certame, dadas as circunstánc âs impostas pelo Edita , as quais são
abordadas nesta impugnação.

Data vênla, está
realizar a divisão dos itens

c aro que não haverá
constantes no lote

qualquer prejuízo à

único, deixêndo a

AdministraÇão ao se

COLETA MANUAL.

HOSPITATAR em item separado.

TRAN E DESTI NAL DE RE

categorlas que englobam um lote apenas, de modo que
adrninistração, pois atrairá empresas especializadas em
consegulnte ampliando a cor.petitividade e menor preço.

sóuDos oRt DA COTETA

a divisão traré
seus ramos de

benefício a esta

atividades, por

Ademais, é vasta a lurlsprudênc a no tocante ao assunto, senão vejamos:

Representação. Licitação. Agregados de granito e catcário. Obleto licitâdo que é
passível de divisão, AgÍupamento em lote único qu€ revela restrlção a
competitividadê. Âusência dê justaficativâs em sentido contério. Consequente dever
de previsão de cota a micÍoempresas e empresas de pequêno porte. Vedação de
somatório de atestado. tmpossibiltdade. Altã complexidade não demonstrada.
Exigência de demonstração de capacidade técnica para transporte. SeÍviços
secundário. Capitat Mífimo. Hãbi itação. Garêntiê contratual. Execução do contrâto.
Nl!ttê. parciat procedência. Determinaçâo. (TCE pR 31257417, Re,ator:ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, TribLrnâ pteno, Datâ de pu b lcação | 25/06/20!8)
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Assim, é importante que este órgão proceda com desmembramento das

lsto porque os interessados em apresentar propostas para ambos poderão
fazê-lo ainda que estejârn separados em itens, e caso sejam capazes de oferecer o melhor
preço, adjudicá-los.



Data de pLrblcaçãoi 05/09/2018) RepresentaÇão. ContÍatação de
empíesa pêra a execuÇão de serviÇoS ambLrtêtoriais e outros Afronta à
compêtitivjdâde. Ínclusão de itens djversos no mesmo lote, possível contrataÇâo poÍ
preço§uperoraodêmeÍcêdo Cobrênçadosusuáíiosporexamesremuneradospeo
SUS. procêdéfciê parciêt com aplicâção de sânçõês. lnstauração de Tomada de
Co, -rc t r-doto.,r"r 

"

A falta dê !arcelâmêntode objeto que ÍÍnptiquê diminuição sensÍveldê licitantes aptos
a prestar parte dos serviços demandados configura violáção ao comando contido no
art 23, s 1e, dá Lei 8 666/1993 (Acórdão 491/2012 - ptenário);

lncumbe ao Sestor promov€r o pârcelamento do objeto a ser lícitado com vistas ao
rnelhor aproveitamento dos recursos djsponíveÍs no mercado e à ãmpliação dâ
competitividade, ou, fa Írpossibilidade récnica e oconôm ca de fêzê o, êpresontar
lusiificativas fundamentadâs nos áutos do procedtmento ictatórto (art 3s, § 1,
inciso l, ê 23, s§ 1e e 2e, da Le 8.666/1993) (Acórdão 839/2009 _ ptenário);

Conr relação ao tema, o Ministérlo público de Contas do Estado de São paulo,
cor.o orientação, assim expiica quanto a restriçâo a competlvidâcle provocada pela
aglutlnaÇão infundâda. /n verbls_

"Tratêndo- se de processo Icitaróíio, o termo .,aglutinação,, 
signífica agrupar meis de

um seNiço ou prodlto em um único objeto a ser licitado. Entretanto, a opção pêlâ
agÍutinaçâo deve ser acompanhâda dê uma iustiícativã aprolriada oue as;êÊu;e a
árnpla comoetitividãde do ceÍtamê. tsto porque a agtutinação dã ob] éiiiid,
excepcionalem razãodo art.23, s10, da Leine 8.666/93, que impôê o fracionamento
como regra. Em tese, não há impedtmento legat à êClut nação .te produtos em totes,
desde que sêja considerado o êgrupêmento de produtos af ns, a tÍru o de gararti;
maior competitivdade e a obtenÇão de preços mais vantalosos. Uma agtuiinação
lnfundadâ impede a paítictpaÇâo de ticitantes incapazes de fornecerem todos os
servjçosq!e compôem oobjetodoedita, porexêmp o, !ma aqu6tção de âutopeças
âtrelada ã lrm sêrviço de instalação, tat agrupamento restringe â par|cipâção de
empÍesas cujo objeto soctat s€ja êpenas a venda de autopeças. E foi d-"vido à
ag utifação de serv ços dist ntos em um único processo icitatório que o Cotegiado
Pleno do TÍibuna de Contas do EÍado de São paulo decidlu pe a procedência da
rêpresentaÇão contra o ed ta do pregão EleÍôn co SESp ns 001/2019, proÍnovido
pela Secretaíia Estadua de Esportes. Umê ltcitação em que o obiero consistiâ na
.or rr"ràÇào dê er ptpsà eso"c,à ilãoà tênlo Darà " prest"ç;o oe,e.viÇo, dÊ I n pe7à,
conÍolê nricro bêcteÍio ógico e conrrôle quírnico de ptscina qranto para serviçàs ae
monitoramento aquático como vglância, orientêção de usuários das piscinas e
sa vêmento de banh stãs."

Ademais, cumpre colâcionar a orientação do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná que determinou â suspensão de procedimento ricitatório pero mesmo motivo do caso
em tela. Vejamos.

O Tribuna dê Conras do Estado do paraná (TCE-PR), por meio de medida cautelar
emitidapeloconselherotvanBofiha,suspendeuoandamentodopregãopresefcial
np 8/2019, lançâdo pela prefeitura de Ctevelândja, na Região Sul paranêense. A
licitâção tem coÍno objetivo a concessão dos serviços públicos de coleta, transporte
e destinação f nê de resíd! os sótidos. Ovaor máximo previstoéde RSS64miiparâ
contrãtação por um ano.

n i lrr..rscô d.5ou2z Matôro, :]ljjo . C.ndciáí, Narn]/RN Cfa 59065 300
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o dro Íoi provocddo po. Represenrdçâo oa Lei 1e 8.6*, Oi, ,,",tel - , _ ,.
Licrtacôês e Cont-ato() r.rterposrà petà e.presa sao.á\corog.co [ --.'.
TÍanspo(es de l.\o. Nà petição, a ticitànie indicou 

" 
u"iltr,," a",".a 1,é|^t o"

irrêgutaridâdes no ed tât do cêrtame, cujê sessão púUfi.. 
",t""-" 

*ro*1a* o Oi,
10 de abrit.
Segundo a rêprêsentante, o documento previa a inabilitãção das licitaftes que nãoapresentassêm, no.mínimo, dois atêstados de capacidâde técnica, atém de licençaambientate proposta em rnídia digitâl,junto à impres.a. pura o retátor do proce..o,
às êxtgências exkapolaram a relação estabelecida petos ârtigos 27 a 31 da Lei de
Licitações e Contratos, que normatizam o essunto.
Bonjlha acolheu ainda o argumento da Sabiá Ecotógico de que houve Insuflctente
divtsão de lotes na ticttação. SeSundo o conselhetro, a lãgislação lue rege o tema prevêqueo objeto dâ disputa dêve seÍ fràcionâdo no maio,número possÍvel de parcelas,
desde que hajâ viabrtdade pâra tànto. (Acórdâo no 1.152/2018 I lribunat pteno)

Logo, com base nos entendimentos jurisprudenciais, a prática adotada pelo
MunÍcipio de Aracati afronta ao disposto no art. 3e, § 1e, t, da Lei ne 8.666/1993 que veda aadoção de cláusulas ou condições que restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do
ceTtame.

A
IL

Ademais, não se encontrâ no edital
aglutinado da forma realizada, novamente em
Vejarnos:

nenhuma lustificativa para que o objeto seja
vio ação ao entendimento jurisprudencial.

Consulta. Conhecimento e resposta.
L Apenas em ckcunstânclas especíÍicas, de carátertécnico ou econômico, atinentes àspeculiarjdad€s do licitantê, é possÍvel eutorizar a aglutinaÉo dos serviços a serem
lÍcitados em lotê único, desde qued€vida ê êxprêssaÃente motivado pelo gestor, nos
termos do art 23, §1s, da Lei ns 8 666/93
|. É obrgatóri. ê etaboraç;o de plênrh: deia hada com a rndicação dã composição
dos custos un tários íelaconados a cada obra ou serviço tictaaá, por se rratar de
exigência expressa da att. te, §2e, |, dâ Lei n 8.666/93, não sujeita a qua quer
cofdicionênte ôu reiãUvização, e cula inobservânciâ acarretaíá a nuidade doprocedtínento licitátório, nos termos do art. 7e, §6q, dã Lei ns 8.666/93.
(...)

É vát do rlestacar que ê aná[se aceíca da poss bi]idade de paÍcelamento é tarefa do
gesror púbtco, e não é possível ao TÍibunal de Contas defin r em sede de consulta
quaissêrvtçospodemsertcitadosdemodogtobatêquaisdevemserparceados,pois
talanálise demanda a veÍificação de caÍacterísticas especificas rle cadajurisdjcionado
e do objeto a ser licitado. Devê-se rêssaltar que êvêntuâl escolha pêla licitâção por
Íote único dêvêrá êstar expressamentê justihcada no processo ;dmintstrativo da
licitação.

Nesse sentido, observa-se nâo haver justificativa constante no edltal que
viabilize a contratação dos serviços conjuntamente, razão pela qualdeve o presente processo
licitatório ser imediatamente suspenso para as correçôes necessáriâs.

Frisa-se que, Llma empresa responsável pela coleta e mane.jo de resÍduos
comuns pode nâo ter aptldão técnica para realizar o rnanejo dos resÍduos de sáúde.

B-uáFran.i§codeSourá [/tãtoso, 1850,candêíária Natat/RN-c!pr59065-300
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Ord. DoLrê Cornissâo. o lixo hospitalar pode representauir.o JJ- /

saúde humana e ao meio ambiente se não houver adoçãode procedimentos técnil&Ldequados
no manejo dos diferentes tipos de dejetos gerados. Alguns exempios de lixo hospitalar são
materiais biológicos contaminados.ôm sangue ou patógenos, peças anatômicas, seringas eoutros materiais plásticos, além de uma grande variedade de substâncias tóxicas, inf amáveis
e até radioativas.

ô

IL

7.1 _ GRUpO A (POTENCTALMENTE TNFECTANTES) - resídLros com a possive presença
dê agenres biolo8icos que, po. suas caíacreÍrstc.s de mãror virLrlênctâ ô,,
concenrração, podem apresentâÍ risco de nfêcÇão.7.2 cRUpO B (eUÍMICOS) resíduos contendo substânctas qurmcas quê
apíesentam Íhco à saúde púb tcê ou ao meio ambtente, indepefdentemerte de suas
cãractêrísricas dê inflamãbilidade, corrosividade, reá|vidade e toxicidêde.
7 3 - GRUPO C (RE]E/TOS RADTOATIVOS) _ são considerêdos rejeitos radioativosquatsquer materiais resuttântês de êtividêdes humanas que contenham
rad onuc ídeos êm quêntidãdes s!periores aos iimitês de lsenção especiÍicados na
noíma CNEN-NE 6.02 _,,Lcenctâmento de tnstalaÇões Radiativ;í,, e pêrâ os quê6 a
reLrtiização é imprópria ou não previstê
7.4 - GRUpo D (REsiDUos CoMUNS) são todos os resíduos gêíados nos servços
abrangtdôs por esta resotLrção que, por suas características,'não necessitam deprocêssos dilerênciados rê êcionados ao acondicionamento, iclentificação e
tratamento, devendo ser conside.êdos resíduos sól dos urbêfos - RSU.

Saljenta-se que para cada grupo há o manejo e destinação própria em
observância às diretrizes legais. Em suma, o lixo hospitalar é de;cartado em um saco plástico
especÍfico, de modo que não pode ser reaproveitado posteriormente e deve atender à NBR
9191/2000 da ABNT. Ademais, os rel.eitos radioativos (grupo C), devem ser descartados
conforme regras da Cornissão Nacional de Energia ttucleailCl.teru)."

Ou seja, Douta Cornissão, o lixo hospita ar é repleto de especificidades que
devem ser atendidas, de modo que a ag utinâção dos serviços pieluaicarJa"àpetiívioaae,
bem como, a correta execução do objeto podendo até mesmo ,ra."i. grãr", prejuÍzos à
sociedade.

Ante o exposto, torna-se imperativa a divisão do lote único, deixando em item

'^:r:.19"-:
ORIUNDOS DA COLETA HOSPITALAR.

Somente após proceder com as modificaçôes ora apontadas é que olnstrumento Convocatório estaria em todos os seus termos cumprindo mm o princípio daLegalidade. Tal princípio encontrâ respaldo na Carta l\,4agna e na Lei Federal ne 8.666/93. /,
verbis.

De acordo com a Resolução RDC ne 33/03, os resíduos hospitalares são
classificados nos seguintes grupos:

Art.37. A âdministração pública direta e indiÍeta de qualquerdos poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federâl e dos tíunicípjo; obedecerá aos prtncípjos dê

B!, Íran.i§co dê Soü3 Mrtôsô,1gg0- aâidetJrtê Nâlat/RN - CÊp:59065-300
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legalidade, impeseoa idade, mora idêde, pubticidade e efic
também, ao segulnte: (Redação dada pe a Emenda ConÍ tu
19, de 1998)

Aít. 3o A tcitação destina_se a gaíântir a observância cto principto constrtucionatda
isonomiê, a se eção dê píoposta mais vantâlôsa pará â adm nistraÇão e â promoção
do desenvovimênto naciona sustentável e será processada e jujgadâ em estrita
coníormidade com os pÍincíp os básjcos da tegâtidadê, dê tmpessoatidâde, da
moraldade, da iguatdade, da pLrbt cidêde, dê probidade ádrn nistrêtiva, da vincutêção
ao instru me n to co nvocatório, doj!lgamentoobjetivoedos q!e lhes sêo coÍre êtos.

O Princípio da Legâ idade é o limitador da atividade administrativa do Estado,
quenãopodeatuarsemquehajâprevisão ega edentrocJoslimites.AAdministraçãoporforça
deste princípio deve não apenas obedecer às leis e cumpri las, rnas pôr em prática sempre
visando o interesse públco.

Nesse sentido, a Administração deve observar não só a legislação stricto sensu,
rnas têmbérn as normas emitidas para regular o próprio poder discricionário do ente público.
Assin'r, l, cos4 deve o Município cumprlr corn o que é disposto expressamente na Let de
Licitaçôes e deraais normas especÍficas, conforme fartarnente demonstrado, posto que,
Íazendo ao contrário, estar-se á incorrendo em descumprimento ao que deteamina o prir.rcípio
constitucionalmente protegido da legalidade administrativa.

EXCLUSIVI, DE DOS CONTRA

Conforme a cláusula 03.04,1.7.1 do edital que rege o certame, esta traz um rol de
equipâmentos mínimos necessários para â execução do contrato. porém, no item
03.04.1.7.3, mesmo edital estabelece que ,,os equipamentos relacionados acima não poderão
encontrar-se vinculados a outro contrato, enquanto estiver em vigor o contrato relativo ao
objeto desta licitação".

Tal exigência é desproporcional, podendo até mesmo trâzer prejuízos
mercadológicos e operacionais parê a licitante que venhâ a se sagrar vencedora no certame.

Primeiramente, o próprio projeto básico que é anexo ao edital traz todas as
especificaçôes necessáriâs para o desempenho do serviço, inclusive os materiai5 que serão
coletâdos, mapa das localidadês, distritos, além dos procedimentos mínimos e escalas que
deverão ser seguidos.

Não existe qualquer sentido nâ exjgência constante do item 03.04.1.7.3, pois
traria demasiados encargos para âs licitantes, posto que êstas precjsariam dispor de
equipamentos de elevado custo financeiro pâra atender apenas a demanda de um único
contrato, sendo que não existe motivação para tal exigência, posto que as coletas ocorrem
em dias diferentes, podendo ocorrer perfeitamente a organização da escala de serviços por
Parte da empresa.

lnclusive, em fls. 106 do projeto básico temos um quadro com â frequência de
coleta, indicando os logradouros e seus rêspectivos diâs, Ou sêja, exigir a vinculação e

Rui F:ihcir.ôdê solzr Mito$, i850,aôfd.tárJ Natat/RN-CLt 5qr6q r00

'55 
8.1 ,1206:750/ 9615 :1965 I !r'wre «itinrbj.iirl.c!n bf I cofi6. trtc!tarcrt ambiênrr .c.m.br
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MENTOS



exclusividade dos equipamentos é totalmente desproporcional, posto que as 
C A

coletas já possuem dias predeterminados, ficando a cargo da prestadora do serviço cumprir
o cont.àro e orgdnizar a logísticâ de seus equipamentos.

lsto posto, pede-se â exclusão da cláusula 03.04.1.7.3 do edital, a qual estabeleceque "os equipamentos relacionados acima não poderão encontrar-s" rinaii"ao, 
" 

ortrocontrato, enquanto estiver em vigor o contrato relat,vo ao objeto desta licitaçr;i-- 
-,,l, 

ir_:...
-'rrfrlC)

rv. Do PEDTDo : _-llby -,, -u- -'
Portanto, ânte todos os motjvos expostos, faz_se essencial a sus[nsao aJU. ,

Concorrência pública OS/2022 - SETNFRA/CELOS, para a revisão do resp*ti". eaiSf àl;"irãl

A
IL

9:.-j"*ç:" deixando em ote separado especiatmente a cOLETA MÀNUAL. T;ANSPORTE E

tâmbém, â exclusão da cláusula 03,04.1.7.3 d";dt"t 
" q*krt"b.É-;;;:;;

equipamentos relacionados acimâ não poderão encontrar_se vinculados 
" ou,ro aon,r"ao,

enquanto estÍver em vigor o contrato relativo ao objeto desta licitação,,.

. _ Requer o provimento dos pedidos e encando sob pena de nulidacle do certame por
violação à LeiFederal ne 8.666/93 e entendimentosjurlsprudenciâjs, ulnau .ui, quunao alunt"
de serviço essencial.

Belém do Brejo da Cruz, 23 de lunho de 2022.

FELIPEAUGUSTO aíiôadodêíoÍmàdôi,àr
DE LIRA poÍ FELrpEAUcusroôE

soA REsos 3 3 73 2 2 b':à:9#!'.;'.:1111'.1i:
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CRII. EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA
CNPJ: 09.234,399/0001-40

TETIPE ÂUGUSTO I.IRA SOARES

CPtt o53.373,224-7a

i!ã Fmrcis@ de sou?a Màtôso, 1850 Candêtáriã _ Na1âi/RN aEp: s9965-3oO
+ss84 J206 3750/ 9615,396s I ww.ffitâmb,êhtãt.côm.h. I comercrat.e@íjl.mbientàr.com.br
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'OUTORGANÍE: CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ ne 09.234.399/0001-40, com sede à ROD pB 321- S/N - FAZENDA
MARABA - KM 2,6 - CEP: 58.895-000, nestê ato representada pêlo seu sócio FELtpE AUGUSTO
URA SOARES, brasileiro, casado, portador da Cédula de tdentidade nq 166j"01.6 e inscrit0 no
CPF ne 053.373.224-78, residente e domiciliâdo Rua ASCENSO FERRETRA 1902 D. 201 -
Cândelária;

OUTORGADO: ULISSON GABRIEL MOÍA SOARES, brasileiro, solteiro, supervisor operacional,
inscrito no CPF: 050.261.333-55, RG: 20070645439 SSp CE, residente e domiciliado na Rua das
Flores, ns 22, Apto 203, Arianópolis (Jurema), Caucaia CE, CEp:61656-170.

PODERES: A OUTORGANTE, através do presente instrumento, confere poderes para que o
OUTORGADO, devidamente qualificado neste ato, possa protocolar petição de IMpUGNAÇÃO
perante a PreÍeituÍa Municipal de Aracati (COMISSÃO DE L|C|TAçÃO DO MUNICÍptO DE
ARAcATt/cE), em face do editat da CONCoRRÊNCtA pUBLtCA Ne o5l2022-SEtNFRA, cujo
OB]ETO é: SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE AO DESTINO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS E

DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DA LIIVIPEZA DE VIAS E LOGRADOUROS PUBLICOS DO
MUNICÍPlO, dândo tudo por bom, firme e valioso.

PROCURAçÃO

CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LÍDA
CNPJ ne 09.234.399/0001-40,

FELIPE AUGUSTO LIRA SOARES

CPF ne 053.373.224 78

Âuá,ranchcodêsôú?r Matoso, 1850-candêtária,Natat/RN CEp:59065-300
+55 8.132063750/9615-3965 | www.«ilãmbi{inta .com b. ô.thura4critâmbientat.com.br

Belém do BÍêlo do Cruz, 23 dêjunho de 2022.

FELTpE AUGUSTo DE ff:llÊi",1",:"+ü#'fl;X 
*'

LIRA soAREs:0s337322478

SOARES:05337 32247 B 
Dado, 2022.06.23 1 1 i24i4s
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CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDÂ.
CNPJ: 09.23,í.399/000t-40

NIRE: 25200469135
()
( c

ALTERAÇÃO

FERN{NDO ÂNTôNIO LUCENA SOARES, brasileiro, cngenhciro civil, casado sob o regiüe alecornunhào pa.cial de bc.s, nascido e,r 20/0i)/1951. nctLrr;l dc Jãào pessoo _ pe, p,rLàol ao 
"eauf" 

a"identidade n'2.656.132 SSP/RN c do Cp[ sob L, n. l]2.402.67.1_72, rtsiá*iJ" ào,ni",rirao e nouRainundo Chaves. n. 1652 - Câsâ 0r candclária CEp: 59,064_l;0 - N.i.yffN, T,.ERNANDOANTôNlo LUCENA SoÀRxS JúNIôR, brasilciro, advogâdo, câsado sob o Ícgine dc comunhâo
parcial dc bens,.ascido cm l2102/1983, nâtural rle João pcssãa - ÉB, portador da lirluta ac entidaaen' 1.661.0I5 - SSP/RN e do CpF sob o n" 046.519.584_9,1, lcsidentc c rlomiciliado à Rua Barão de
Luccna, D" 62 -Apto 1703, Bloco F, pitnúu_CEp: 59.i27-000 _Natal/RN, tELIPEÁUcUSTO DELIR {SOÀRI,S, brasilei.o, cngenheiro civil, casaclo sob o regimc cle conunlrão parcial.ebe,s, nascido
eDr l5/05/1984, naiural dc Joâo pcssoâ pR,porrâdordacédulâdeidcnti<tadcri"l.66t.0t6_SSP/RN,
CNII sob n'02555717633 DETIIAN/RN, e do CpF sob o 8. 053.373.224-7i, residcnie e aomiciliado
à Rua JÍrlio Cesâr AndÍade, n. 75 - Lote 86, poniâ Negra CEp: Sq.o9l_tSó - Nâi"llffN. f,U,lUALIRA SOÀRES, brasllcira, cngenhcjra de pcir.ólco, solÉir.a, nascicla em 05/01/199i, nàturat Ac Natal _
IlN, portâdom da códutô dc idenlidâde n.2.742.855 SSp/liN e do CpF sob o nl õyo.zzs.+:+_sO,
residente c domiciliada à Rua Raimundo cheves, n' r652 - casa 01, Canderária - crr s,l.oo+-:qo -Nâtal/RN, únicos sócios cornpo.entes da sociedade E,presa.iai LirniraJa dcnomnrada cRILEMPREITNDIMENTO AN,IIIIENTÁL LTDA, com scrle e <iomicilio à Rod. pB 321, S/NI, Fazendayr,i*i::at:o 1"rr190. 

Betenr.lo Brcjo da Cluz/r,B, inscrtta no cNlr sJ ni 09.í4.:,r9looor+0,
corn Lonrrltrr, de Lonsitturçio devidcmcntc arquivôdo na Junta Contelcial do Estâdo da parâíba, sob oNIRE n'_25200469135, por despacho dalado errr l4ll t/2007, resolvern entrc.i, d" pt"ro 

" "unrulnacoldo, abdr uma filial no estado de São pau[0, scnl .Ltrib u iç.to de ciprral 
" "on.oiüu,]o'cont.nto So"i"t

e seus Aditivos, rlos termos da Lei 10.40ó/02, o f.nzem merliante as áláLrsulas seguintesr

CLAUSTiLA PRI]\,ILIRA. ABtrIt'IT]Td\ DA I'ILIAI]

A Íiliâl com sede c doDicilio à rua Comes de Cârvalho, 9l l, Vila Olimpiâ, São paulo, Sp, CEp:
04547003, â filial terá co,ro objeto sociar: a firial terá como ;bjcto socia'r: iem capiiaisociat at.ituiao
c com as seguintes âtividadcs:
A sociedâde pâssa a ter colno objcro social as âtividâdes de: coleta de residuos Dão perigosos coleta de
rcsíduos perigosos tmlamento e disposjção de residuos não perigosos trata ento e disposiÇão de
residuos pe gosos descoutamiraçâo e seryiços de gestão ale rcsiduos usinas de compostog"m
atividâdes de limpezâ locaÇào de âutomóvôis setr corldutor locaçâo de: caminhôes sem notorista ou
condutor, reboques, carretos e semineboques aluguel cle naquinâs e cquipamelltos comerciais e
industriais serviços de lavâgem, lubrifioação e polirnento .le veicuros alrrorrotol.es col.lsultoda e
âssessoriâ em projetos de meio ambientc e questôes de sustentâbilidade do meio ambientc sewiÇos de
engeúâda ambiental recupcrâção de mate ais (reciclagen, cârga e descarga agencianlento de caÍgâs,
exceto para o trânsportc rnaritinro organização Iogistica do t|ansporte de cârga Iocâção de mão de obrâ
temporár'ir se|viços dc operação e fonlecilnento dc (qLtipilmeuros prrâ t,.,rnsporte e elcvação de ca|gas
e pessoas para uso em obras aÍividades de operador poltuário teste e análises técnicas âluguel de
nraquinas e equipanrcnlos para constflLção senr operador, exccto rndaimes conlel.cio atâcadista de
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rcsiduos de pâpel e papelão comercio atacadista de residlros e sucatas nâo metálicos, exccto de papel e
papclào comcrcio atacadista de residuos e sucatas metáricos comercio atacadista de embalagens de
qualquel material transporte rodoviáÍio de carga, exccto produtos peigosos e mudanças,
i1]termunicipal, intercstadual e idernacional transporte rodoviário de produos pcrigosos.

ç!ÀU§VLA .sEG UNDA. - pA R,AflFICACÂO - Firam ratificdd,ls u.l lodos os seus rermos asuerrrats clJusutJs e coltdtçoes do scu contrato social c seus Aditivos, não cxpressamente modificadas

cLÁusuLA TERÇEIRÀ DA CONSOLIDACÃO - Feitas às altcrações deste instrumcnto decidcn
os sócios quôtistas, dc mútro e 

"o,nr- aco.dolãiJiiclar o contraro sociar e s"r.-aái,iuor, 
" 

o r"r"n,nrediirre .rs seguinres cliujulJ. c condiçôcs d scgurr.

CRIL EMPRNENDIMENTO AMBIENTAL LTDÁ.
CNPJ: 09.234.399/0001_40

NIRE: 25200469135

FERNANDO ANTÔNIO LUCENA SOÂRESJ brasileiro, cngeúeiro civil, casado sob o regime decomunhão parcial de bens, nascido em 20/09/1953, natural dc J;ào lessnn _ pe, poláào. ao.ea,,ln a"identidâde no 2.6s6.132 - SSP/RN e do CpF sob o n" 82.a62.67i_)i,i""à*ií. ào,.,.,i.irioao a nuu
lii:l:!,"^t:y:f n" 1652 - Casa.0r, Candelária CEp: 59.064_390 _ NuiorinN. r,.snNlNnoÀNIO\lO LUCE\^ SOARES J úN lOR. brâ\ileiro. dd\ ogado. 

"r*d" .";; ,.*;r";;:;;;;í;
pârcial,de bens, nascido enr 12l02l1983, narurat ac toao ressãr _ lo, poilào, àu 

"c'aoio 
a. ia"ntiaoa.

11" 1.661.015 - SSP/RN e do CpF sob o n.046.519.584_94, r*ia",rti. t".i"ifi"ãã a Rua Barào deLuce,â, n. 62 - Apto 1703, Bloco 1,, pitimbu CEp: s9.327-ó00 _ Nâravnrv, iniiü aucusro orLI IL{ S OARES, blâsileiro, engenheiro civil, casa.o sob o regime de co,runtffii.ir--t a" t"or, no."iaoem 15/05/1984, natLrmt de João pessoa - pB, porrador cla céÀrla de i<leniià"a. J;i.àii.oro - sspltN,CNll sob rf!25557176ll DETJ{AN/RN. e do CpF sob o n. 053.i73.2i+_Zt, resia"e"nte e Oomicitiaaod 
^ua 

rrLro resar Anorade. n' /) - I ore 86, ponta Negra cEp: 59.091_190 _ Natal/RN c LUÀNALIRA SOARtrS. brcciteira, enSeúeirr Je petrólco, sotõira, nascida c,, OlÀfjf Sô i'nu,r."r a" N","t _
RN. porirdora Ja cédut5 de rdentidsde ni 2.742.855 SspiRN 

" 
a" ôpl .o[" n:-õc 6.j25.134-50,residente lr doniciliada à Rua Raimundo Chaves, n. 1652 - Casa 01, C"na"ia.l, _--Cef 59.064_390 -

I::iy§It_ yl!9. |ó"ios conrponcntes dâ Sociedade Empresariai t_illi;taJa aenoninaaa cmlEMPRDITNDIMENTO AMBIENTAL LTDÀ, conr sede eiomi.iti"; RJ. pii;;, S/N, Fâzendâ

Yll*i:i"ll .l1lgg0. tserém do Brejo da cmlpB, insc ta no cNpr ,àún; os.i3+.:ssrooorqo,
com Lonrrtto de Constrtulção devidrmente arquivado na Junta Comercial do Estâdo dn pamíba, sob oNIRE n' 25200469135, por dcspacho datado em t4ll t/2007, ."."1";; ;;;;" ;leno c comunl
acordo, consolidâr o Contrato Sociâl e seus Aditrvos, nos rermos da Lei ió.ióiÀ2,'o r:"J".,."a*nt" 

^cláusulâs seguintesl

demais cláusulas e coudiçôã
por estc Aditivo de n. 13.

CONSOLIDA O CONTRATUAL

E
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CLÁUSULA I,RIMEIR-A. - DÀ DENoMINACÁO SOCIÀL f, SEDE - A Socicdadc possui o norne
empresaial CRIL EMPREENDIMENTO AMBIENTAL LTDA. com scdc e domicilio à Rod. PB
321, S,N, Fazenda Marabá, CEP 58.895-000, Belém do Brejo do Cru/PB.

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL - A sociedade tempor objeto social as lr
de: Coletâ dc rcsiduos não perigosos; Coleta dc rcsiduos pcrigosost Tmtâmento e disposição dc rcsi
nâo pedgosos; Tratamento e disposição de residLros perigosos; Dcscontaminâção e serviços de gestão
de residuos;Usinas de compostagen; Atividâdes de limpeza; Coleta de resÍduos não perigosos; C01etâ
de residuos pcrigosos; T1âtâmento e disposição de resíduos não pcrigosos; Trâtanrento e disposição de
rcsíduos pedgosos; Descontaminação e seryiços dc gcstão de rcsídlLos; Usinas dc compostagem;
Atividades de limpeza;Locação de nutomóveis scm condutor; Locâção de: caminhõcs semmotorista olr
condutor, rcboqucs, canetos e semirrcboques; Aluguel de maquinas c cquipanentos comcrciais c
industriais; Serviços de lavagcm, lubriflcação c polimcnto de veiculos automotorcs; Consultotiâ e
asscssoriâ em projetos dc mcio ânúiente e qucstôcs dc sustentâbilidâde do meio ambicnlc; ScNiços de
cngcrlaria ambiental; Rccupcr'âção de mateliais (rcciclagem); Cârga e descarga; 

^gc11ciâ 
ento de

cargas, cxccto pâm o transportc mâdtinlo; Organização logisticâ do transporte de carga; Locação de
mão dc obrâ temporária; Serviços de operação e fomccimcnto de equipamentos pam Íanspol.tc e
elevaçâo de cargas c pcssoas pâra uso em obms; Atividades de operador portuâio; Testes e análises
técnicas; Aluguel de máquinas e cquipâlnentos pâra construção sem oper-ador, exceto andâimes;
Cornércio atacadista de residuos de papel e papelão; Comércio atacadista de rcsiduos e sucatas não
nretálicos, cxceto de papel e papelão; Comércio atacadislâ de resíduos e sucatas metálicos; Conércio
atacadista de embalagens dc qualquer mateÍiâl.

UÂR]A - DO CAPI'I^L SOCIAL - O capital socill é no vâlor de R$ 2.600.000,00
(Dois milhões e seiscentos mil reâis), dividido em 260.000 (Duzentas e sesscnta mil) quotts, no valor
nominal de R$ 10,00 (Dez reâis) cada quota, totalmcnte integralizado pelos sócios, em moedâ cou.enie

Íicando distibuido da segLtinte forme e proporcão:

sócros PERCENTUAL N9 de QUOTAS vAr-oR (Rs)

Fernando Antônio Lucena Soâres 5L,00% 132.600 Quotas Rs 1.326.000,00

Fernando Antônio Lucena Soares,lúnior L6,33% 42.458 Quotas Rs 424.s80,00

Felipe Augusto de Lira SoaÍes L6,33% 42.458 Quotas Rs 424.s80,00

Luana lira Soares L6,34% 42.484 Quotâs RS 424.840,00

TOÍAL 100,00% 260.000 Quotas Rs 2.600.000,00

14l11/2007 e seu prazo dc duração é indeterminado. z
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UOTAS - As quotas são iidivisiveis e não podeÍâo ser ccdidas ou
transferidas a icrceiros sem o conscntimento do outro sócio, a qucm llca assegurado, em igualdadc dc
condições e pÍeço, o dircito dc preferêlciâ para a sua âquisição se postas à venda, formalizando, sc
realizâda a ccssâo delÂs, â altcraÇão conh.âtual pcrtinente.

- A responsabilidade de cada
sócio é restÍita ao valot dc suas quotas, rnas todos respondem solidâriamentc pela ilte8âlização do

5D.-.\
capital social.

C t-Á usuf,A§É_TfM-A _- o4-aputNrsfnaCÀo - A administração da sociedade é cxcrcida pelos

g1e
sócio, uo, FERNÀíDo ANiõNro Lúõi À soARES, FER'NÀNDo ANiôNio iúã;iiA 1..
SOARDS JUNIOR, I'ELIPE AUGUSTO DE LtRÀ SOARES e LUANA LIRA SOARES- tSOARDS JUNIOR, I'ELIPE AUGUSTO DE LtRÀ SOARES e LUANA LIRA SOÂRES,
assinândo em coniunto ôu isolâdâmenÍe .om ôs nôrlêrê( ê ,rrih,,i.Ãêc .lê rên,^(êhi". " .mhrêc. -li,,- -assinândo em conjunto ou isoladamente, com os poderes c atribuições de reprcsentar a empresa ativa e
passivanente, judiciâl e exkajudicialmeDte, (rm lodos os atos pcdinentes aos objetivos dà societlade,
autolizâdo o uso exclusivo do nome emprcsâdâI, vedado, no entanto, cm atividadcs cskânhâs ao
interessc sociâl ou assumir obrigaçôcs seja em favor de qualquer dos quotistas ou dc terceiros, bcm
como oncrar ou âlienar bcns imóvcis dâ sociedadc, sen1 âutorização do ouío sócio. (artigos 997, VI:
1.013, t.015, 1064, cc/2002).

CLÁUSUL^ oITA\â - DO RESULTADO FINANCEIRO - Ao témino de cada exercicio social,
em 3l de dezembro, selão prestadas contâs j ustificadas da administÍação, procedendo à elaboração do
inveltário, do bâlanÇo patrimoniâl e do balanÇo de resulÍado econômico, cabendo aos sócios, na
ploporção dlr suas quotas, os luctos ou perdas apuladas.

PâráqrâÍo Primeiro - Os sócios poderão optât pela distlibuição de lucros i ennediários no

Decorrer do exercicio social, baseado cm balancete de verilicação.

Parágrâfo Sesundo - Desde que de comum acordo entre todos os sócios, a repaÍtição dos lucÍos e/ou
prejuízos poderá scr feita em proporção difêrente daquela da participação de cada un1 no capital social.

Parágralo Único - As delibeEções serâo consignâdas em instrumento próprio que conterá assinatuÍâ
de todos os sócios, dispensando assim a convocação de assembleia e reunião.

- CLÁUSULA DÚCtMÀ - D^S f'tLlAlS - A sociedade poderá, â qualquer tcmpo, abrir ou fechar filial
ou outÍa dependência, mediânte alieraÇão contratual assinâda por todos os sócios.

Parágrafo Único - A sociedade possui as filiais nos seguintes endcreÇos:

Filial2 - Av. Ministro Dilson FunaÍo, 120 B - Fundos - Velamc - Câmpina Grande/pB Cepr 58.421-
070, inscrita sob CNPJ n" 09.234.399/0003-01 e NtREr 25900205297, sem câpitat social arribuído e
corn as seguintcs âtividades: Coleta de resíduos não per.igosos; Coleta de residuos perigosos;
TÍatamento e disposiçâo de rcsíduos não-petigosos; Tratamento e disposição de resíduos perigosos;
Usinas de compostagem; Rccuperâção de lnateriais não cspecificados anterionnette; Desconiâminâção
e outros seNiços de gestão de resíduos; Serviços de operaçào c fomecimento de cquiparnentos para
transporte e elevaçào de cargas e pcssoâs para uso em obras; Serviços de lavagem, lubrificaçâo e
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polimcnto de veiculos automotores; Comólcio Âiacadistâ <te resíduos dc papel e papclâo; Comércio
atacadista dc residuos e sucâtas não metálicos, exceto dc papel e papelào; Comércio âtacadista de
residuos e sucatas mctálicos; Carga e descarga; Atividades do Operador portuário; Agenciamento de
cârgâs, exceto pârâ o transportc maritimo; Organização Iogisticâ do transportc de carga; Scrviços dc
engcnhâriâ; Testes c ânálises técnicas; Outras atividades profissionais, cientí1lcas e técnicâs Dio
cspecificâdas anter'iormente; Locâção de automóvejs slrm condutor; Locação de ouiros mc
transporte não especificados ânteriorment€ sem cofldutor;

Filial3 - Rua Valdivino Gomes de Farias, SA'l - euadra 3 l Lotes 13, 14, 15 e 16 - Zona de ExDansào " l-
MacaibrllN Cep:59.280-000, inscrira sob CNPJ sob n" 09.234.39910004-92 e NIRE| 24q00)t419ô, //
sem câpilal sociaL âtribuido e com as seguintcs atividadcs: Coleta de residuos não pcrigosos; Colcla de
residuos perigosos; Tmtamento e disposição de resíduos nào perigosos; Trâtamcnto e disposição de
residuos pcligosos; Usinas de compostagem; Recuperação de materiais não espccificâalos
ântcrionnente; Dcscontaminação e outros scrviços de gcstão de resíduos; Selviços dc operação c
fornecimcnto de equipamentos para trânspoÍtc e elevação dc cârgâs e pcssoas para uso cm obras;
ScIviçosde lavagcm, lubrificaçâo e polimeDto de veiculos automotores;Co ótcio atacadista de residuos
dc papel e papclão; Comércio atâcadista dc rcsiduos e sucâtas não-metálicos, exceto dc pâpel e papelão;
Comércio atacarlista de rcsiduos e sucâtas metálicos; Carga e dcscargâ; Atividadas {io Opcrâdor
Portuário; Agenciamento de cargas, exceto pâÍa o transpolte maritimo; OÍgânização logisiica do
irânspoÍe de carga; Serviços de engenhariâ; Testes e análises técnicas; Outms atividades profissionais,
cientificas e técnicas não especiÍicadâs ânterionl.lcnte; Locaçâo dc âutomóveis sem condutor; Locação
de outros meios de tÉnsporte nio especificados anteriormcnte sem condutor;

Filiâl 4 - Rua Hemandes ALves Pereira, n' 1016 - planâlto 13 de Mâio - Mossoró/RN - CEp: 59.63i-
510, inscrita no CNPJ sob o n" 09.234.399/0005-73 e NIRI: 24900275782, sem capjtal social al buido
e com âs seguintes atividades: Coleta de tesíduos não-perigosos; Coleta de Íesiduos perigosos;
Trâtâmento e disposição de residuos não-perigosos; Usitras de compostagem; RecupeEção de nateriais
não especificados anteriornente; Descontaminação e outros ser,,iços de gestào de residuos; Serviços de
operação e fomecimento de equipanentos para transporte e elevâção de calgâs e pessoa§ para uso em
obms; Serviços de lavagcm, lub ficação e polimento de veiculos automotores; Comércio atacadisia de
residuos de papel e pâpelão; Conércio atacadista de lesíduos e sucatas não-metálicos, exceto de papel
e papelão; Colnércio aiacadista de rcsíduos e sucâtas utetálicos; Calgâ e descarga; Atividadcs do
Opeúdor Portxáriol Agenciamento de cargâs, exceto para o transporte maritimo; Organizâçào logistica
do transporte de carga; Serviços de engenhariâ; Testes e ânálises técnicas; Outras atividâdes
profissionais, cientiÍicas e técnicâs não espccificâdas ânteriornente; Locação de automóveis sem
condutor; Looâçâo dc outros meios de trânspofie nào especificados ânterionnente, sem condutorl
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes;

FiliâI5 - Rua D, s/n - Gâlpão 02 - Fundo - Poloplast - Camàçâi/BA - CEpt 42.802-580, jnsorita
no CNPJ sob o n" 09.234.399/0006-54 c NIRE: 29901323246, sem câpital social atribuído e com as
seguintes atividâdesr Coleta de resíduos não perigosos; Coleta de residuos perigosos; Descontamhação
e serviços de gestão de residuos; Recuperação dc rmteriais (reciclagem); Carga (r descarga; Comórcio
afacadistâ de residuos e sucatas não metálicos, exceto de papel e papelão; Comércio atâcadista de
residuos e sucalas !netálicos; Atividades de operadorporluário; Testes e ânálises técnicas Agenciâmento
de cargâs, exceto para o transportc maritimo; Organização logistica do transporte de carga; Locação de
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automóveis senr corldutor; Consultoria e asscssoria em projctos de meio a bieúe e qucsiões de
sustcntabilidade do meio ambicntc; Serviços de engeúaria ambiental; Locação de camiDhões sem
motorislÀ ou condutor, reboqucs, caretos c semireboqucs;

I .l ll
11'!

Filial6 - Av. Parque Ocste,2357 - Salâ 02 - Distrito Industriâl de MaÍacânâú MaracanaüCE -CEp: /;.
61.939-120, inscÍitâ no CNPJ sobo n.09.234.399/0007-35 e NIRI: 23920003728, sem capirat socral .L
atribuido e com as seguintcs atividades: Coleta de rcsíduos perigosos; Recuperaçâo de materiais não
especificâdos ânteriornerte; Dcscontâminação e outros scrviços de gestão de resíduos; Serviços dc
operação c fornecimento ds equipamcntos para transpofte 9 elevaÇâo de câIgas e pessoas para uso cm
obras; Comércio atacâdista dc cmbalagens; Comércio âtacadista dc resíduos ãc papei e papelâo;
Comércio atacadisia dc Íesi{luos c s ucatâs não-metálicos, cxceto de papcl c papelão; Comércio atacadista
de resíduos c sucatas mcÍálicos; Transporte rodoviário de carga, exceio prãdutos perigosos e mudanças
intennunicipal, futerestadual e intemacional; Transporte rodoviário de pÍodutoi pãrigosos; Carga e
Descarga; Atividades do Operador Poúuário; Agenciamcnto de cargas, exceto pâlâ o transpo(e
maritimo; Organização logística do transpoÍc de carga; Ser.viços de cngcnhâria; Tcstes e análiscs
iócnicâs;Ouhâs atividadcs profi ssionais, cientificas c técnicasnão cspecificadas anteriormentc; Locação
de automóveis scm condutol; Locaçâo de ouhos mcios de t!ânsportc nâo especiticados anterionnente
sem condutoÍ; Aluguel dc máquinas c equipamcntos para consÍrução sem opcrador, excsto andâimes;
Aluguel de outras máquinâs e equipâmentos conerciais e indusfiais não cspecificados anteiormentc
sem opclâdor; Locâção de mão-de-obra temporária; Atividades de limpeza não especificâdas
anteriolmente.

Filiâl ? Ruâ Gomes de CaNalho, 911, Vila Olilnpia, São paulo, Sp, CEp | 04547003, a filial teÍá
conlo objeto social: , sem capital social atribuído e com as seguintes atividades: Coleta de residuos
perigosos; Recuperação de rnateriais nào espccificados antcdormente; Dcscontaminâção e outros
serviços de gestào de residuos; Ser-viços de operação c fomecimento de equipamentos para transpote e
elevaçâo de cargas e pessoas pala uso em obms; Cométcio atacadista de embalagens; Comércio
atacadisiâ de residuos de papel e papelão; Comércio atacadista de residuos e sLrcatas não-metálicos.
exceto dc papel e papclão; Comércio atacadistâ de residuos e sucatas metálicos; Tmnsporte roaloviáÍio
de carga, exceto produtos perigosos e mudançâs intel-municipal, interestadual e intcmacional;
TranspoÍe rodoviário de produtos perigosos; Carga c Descargâ; Atividâdes do Operâdor portuárioj
Agenciamento de cargas, exceto para o trânsportc nmrítimo; Organização logístici do transpofte de
cârgâ; Scrviços de engenhâria; Testes e ânálises técnicas; Outms atividadcs profissionais, cienlíÍicas c
tócnicas não especificadas anteriormenle; Locação de automóveis sem condutor; Loceçâo dc outlos
meios de trânsporte não especificados arltcriomlente scm condLrtor; Aluguel de máqurnas c
equipamenlos para construçâo sem operador! exccto aÍdaimes; Aluguel de outras máquinas e
equipamentos comerciais e industriais não especiâcados anteriormente sem operâdor; Locação de mão_
de-obra temporária; Atividades de limpezà não especificâdas anteriormenie.

comum acordo. fixar uma retilada
regulamcntares peltincntes,

Bl! - Os sócios podeúo, de
titulo de "plolâbore", observadas as disposiçõesmensal,
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- Caso qualquer um dos

sócios queira retirar-se da sociedade, ou veúa a farecer ou ser interditado, a socicdade continuará as
suas âtividades com os herdciros, sucessorcs e o incapaz. Nào sendo possivel ou inexistindo intcÍesse

!::j::::,9::::. :::",.escentc, o valor de-scus havcres será apurado e liquidarlo, com tasc na situação
patrimoniâl da sociedade, à data da resolução, vcrificâda cm b;la;ç;espJ"i"l-*r" f"r-"a..

I
'q)
1v

da sociedadc, seja por lei espccial, ou ern viriude dc condcnação criminuf, oul-." 
"r.ont.o...,ot, 

o.cteit.,\ dch ô,, ii nê". ",,ê vP,l^ ,i-,1

*l- Os sócios

cfeitos dcl], ou á penr que vedc. Jind.- ore r. _ . Icmporarlâmentc, o acesso â cargos públicos; ou por critne

I.O
à

(t
/* -t

falimcntar, dcprevâÍicâção, peita ou subámo, concussão, pcculato, oucontraã ecànornia pop ular, cona.a
o sistena finâncciro nacionâI, contrâ nonnâs dc rlelesa <la conconência, contra as reúfàes de consumo,
fó pública, ou a propriedade.

E por estarem assirnjustos e contratados assinam o presentc instrumento.

Belém do Blejo da Ctuz/PB, 19 de abrl2021.

FER]\ANDO ANTÔ;\IO LU.EN'A SõARtS-

FELIPE ÁUGUSTO DE LIRA SOARES

LUÀNA LIRA SOARES

I-ERNANDO ANTÔNIO LUCENA S'OAITES .,ÚNIOR

ÇLÁU§.ULA DÉCrMA oUARTA - DO FORO - Fica ercito o fbro dâcomaÍcade João pessoà, capital
, da Paraiba, pam o exercicio e o cumprimcnto dos dircitos e obrigâçõcs resurtantcs rlesta consolidaçào.
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consta assinado dioilalmênte

CPF/CNPJ Nome

04651S58494 FERNANDO ANTONIO LUCENA SOARES JUNIOR

0533732247A FELIPE AUGUSTO DE LIRA SOARES

- 09672543450 LUANA LIRA SOARES

13246267472 FERNANDO ANÍONIO LUCENA SOARES

§
JUcEP

a6/a6/2ó22 a1:32
DE a2/a6/2022.

cóDreo DE ERlFrcÀÇÀo:
ucrsrRo EM: 06/06/2022.

sEcElB!ÀGEM!

âê trFresso, ri.â sujêfo à c

IDENTIFICAçÃO DO(S) ASSINANTE(S)


